
 

SEGURO DE DANOS ACIDENTAIS 

EM MATERIAL DE PESCA 

APÓLICE DE SEGURO NªPA15LY0004 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

 

ARTIGO PRELIMINAR 

 

Entre a AIG Europe Limited, pessoa coletiva n.º/NIPC 1486260, com sede no Edifício AIG, 58 

Fenchurch St, Londres EC3M 4AB, Reino Unido, e capital social de £197.118.478,00, autorizada 

ao exercício da atividade no EEE por e sob supervisão da FCA - Financial Conduct Authority do 

Reino Unido com registo de autorização n.º 202628, estabelecida em Portugal através da AIG 

Europe Limited – Sucursal em Portugal, com sede na Avenida da Liberdade n.º 131, 3.º, 1250-

140, Lisboa, registada na CRC de Lisboa sob o NIPC 980 0510 70, autorizada ao exercício da 

atividade no ASF – Autoridade de Supervisão de Seguros e de Fundos de Pensões sob o n.º 

1085, adiante designada abreviadamente por Seguradora, e SPDAD – Sociedade Portuguesa de 

Distribuição de Artigos de Desporto, Unipessoal, Lda., com sede na Estrada Monte da Cabreira, 

2710-060 Amadora, NIPC 503 074 586, é estabelecido um Contrato de Seguro de Grupo 

Contributivo, mediado pela OGEA SAS, Sociéte par Actions Simplifiées, com o capital de 

400.000 €, Registada no Registo de Comércio e Sociedades de Lille, sob o número RCS 501 766 

992, com sede em 4 boulevard de Mons 59650 Villeneuve-d’Ascq, França, autorizada ao 

exercício da atividade no ASF  sob o regime de livre prestação de serviços com n.º 08 040 426, 

estabelece-se o presente contrato de seguro que se regula pelas  Condições Gerais do Apólice. 

1. DEFINIÇÕES 

Mediador: OGEA SAS, Sociéte par Actions Simplifiées, com sede em 4 boulevard de Mons 

59650 Villeneuve-d’Ascq, França, sob o regime de livre prestação de serviços, com o n.º08 040 

426  e cuja marca comercial em Portugal denomina-se “Decathlon Seguros Desportivos”. 

Prémio: Valor do seguro, correspondendo à contrapartida da cobertura do risco acordada e 

inclui tudo o que seja contratualmente devido pelo Segurado/Aderente, incluindo os encargos 

fiscais aplicáveis. Os custos de transporte da Material de Pesca não estão incluídos. 

Segurado/Aderente: Qualquer pessoa física ou coletiva que tenha adquirido um Material de 

Pesca e tenha aderido ao Seguro de Danos Acidentais para Material de Pesca, ou a pessoa que 

o utilizar com autorização expressa do segurado. 

Segurador: AIG EUROPE LIMITED – Sucursal em Portugal, entidade legalmente autorizada a 

exercer a atividade seguradora e que garante o pagamento da Indemnização que possa 

corresponder de acordo com as condições da apólice do seguro. 

Sinistro: Qualquer situação que ative qualquer das coberturas indicadas na apólice do seguro.  

Terceiros: qualquer pessoa que não esteja autorizada a utilizar o Material de Pesca Objeto do 

Seguro. 

Tomador do Seguro: SPDAD – Sociedade Portuguesa de Distribuição de Artigos de Desporto, 

Unipessoal, Lda, doravante SPDAD com sede na Estrada Monte da Cabreira, 2710-060 

Amadora, número de pessoa coletiva 503 074 586 e com denominação comercial DECATHLON. 

 

Definições Especiais: 



 

Acidente: Acontecimento súbito, imprevisível, inevitável e não provocado pelo 

Segurado/Aderente. 

Dano Acidental: A destruição, deterioração total ou parcial, do Material de Pesca Objeto do 

Seguro, visível externamente, que resulta de um Acidente e que impede que aquele funcione 

corretamente, sem prejuízo das exclusões previstas na apólice do seguro.  

Equipamento de Substituição: Qualquer equipamento novo, idêntico ao Material de Pesca 

Objeto do Seguro; ou, sempre que esse Equipamento já não se encontre à venda num ponto 

de venda da Decathlon, qualquer novo equipamento equivalente com as mesmas 

características técnicas (excluindo características de marca, peso, tamanho, cor). O valor do 

Equipamento de Substituição nunca poderá exceder o valor da Material de Pesca Objecto do 

Seguro que consta no recibo de compra. 

Limite da Cobertura: A quantia máxima a cobrir pela Seguradora durante a duração da apólice 

do seguro. É o Preço Inicial do Material de Pesca Objeto do Seguro que consta no recibo de 

compra.  (IVA incluído) 

Material de Pesca Seguro: material novo comprado numa loja Decathlon cujas referências e 
preço constem no recibo de compra juntamente com a adesão ao “Seguro de danos acidentais 
de materiais de pesca”, não provocado pela pessoa segura.  Entende-se por material 
assegurado a seguinte tipologia de artigos: Waders, Jardineiras Impermeáveis;Roupa do 
Pescador;Caixas, Sacos de Transporte;Ferramentas do Pescador;Suportes e Tripés 
Cana;Paniers, cadeiras e acessórios;Redes e Xalavares;Barcos, Motores, Sondas;Canas, 
Carretos Carpfishing;Abrigos e Biwis;Transporte material;Rod Pod e Detetores;Xalavares, 
Tapetes de Receção;Todas as Canas e carretos de Pesca; sacos para canas 
 
Sinistro: Qualquer situação coberta na presente apólice de seguro.  

 

2. CONDIÇÕES DE ADESÃO E MODIFICAÇÃO DE DADOS 

A adesão à presente apólice de Seguro só pode ser efectuada pelos adquirentes de Material de 

Pescas comprados novos em qualquer ponto de venda Decathlon, simultaneamente com a 

aquisição da mesma. O Segurado/Aderente deverá conservar o recibo de compra. 

Será recomendado ao Segurado/aderente que registe a respetiva apólice do seguro na página 

da Internet www.seguros.decathlon.pt e igualmente fazer o cartão decathlon (gratuito). O  

objetivo é oferecer um serviço mais rápido e cómodo. Caso não disponha de acesso à Internet, 

pode enviar os respetivos dados de contacto (Nome, morada e telefone) e uma cópia do recibo 

em que conste o respetivo Seguro para o seguinte endereço:  

Direção Comercial, ao cuidado DECATHLON SEGUROS DESPORTIVOS, Estrada Monte da 

Cabreira, 2610-017 Amadora. 

O Segurado/Aderente receberá a apólice de seguro através de e-mail se efetuou o registo via 

website ou por correio caso tenha enviado os seus dados pelo mesmo método. 

 

Qualquer modificação de dados da apólice do seguro (quer sejam pessoais, como o nome ou a 

morada do segurado, quer referentes ao artigo, tal como o modelo, tipo, risco seguro, etc) 

deverão ser comunicados imediatamente ao Segurador, através de qualquer um dos meios 

previstos. 

 

3. DURAÇÃO/DATA DE ADESÃO E ÂMBITO GEOGRÁFICO.  

https://www.decathlon.pt/C-1404529-waders%2c-jardineiras-impermeaveis
https://www.decathlon.pt/C-1361691-roupa-do-pescador
https://www.decathlon.pt/C-1361691-roupa-do-pescador
https://www.decathlon.pt/C-1361692-caixas%2c-sacos-de-transporte
https://www.decathlon.pt/C-1361693-ferramentas-do-pescador
https://www.decathlon.pt/C-1404530-suportes-e-tripes-cana
https://www.decathlon.pt/C-1404530-suportes-e-tripes-cana
https://www.decathlon.pt/C-1406323-paniers%2c-cadeiras-e-acessorios
https://www.decathlon.pt/C-1404533-redes-e-xalavares
https://www.decathlon.pt/C-1361694-barcos%2c-motores%2c-sondas
https://www.decathlon.pt/C-1404660-canas%2c-carretos-carpfishing
https://www.decathlon.pt/C-1404660-canas%2c-carretos-carpfishing
https://www.decathlon.pt/C-1404667-abrigos-e-biwis
https://www.decathlon.pt/C-1404666-transporte-material
https://www.decathlon.pt/C-1404665-rod-pod-e-detectores
https://www.decathlon.pt/C-1404664-xalavares%2c-tapetes-de-recepcao
https://www.decathlon.pt/C-1404664-xalavares%2c-tapetes-de-recepcao
https://www.decathlon.pt/C-1407357-todas-as-canas-de-pesca
http://www.seguros.decathlon./


 

A presente apólice de seguros tem aplicação mundial e entra em vigor na data indicada no 

recibo de compra Decathlon. A duração da apólice do seguro é de 2 (dois) anos não renovável.  

 

4. COBERTURAS DA APÓLICE DO SEGURO 

DANOS ACIDENTAIS 

A Seguradora substituirá o Material de Pesca Objeto do Seguro por outro igual ou de 

caraterísticas técnicas idênticas,  caso em que o equipamento original passará a ser 

propriedade da Seguradora, cessando os efeitos da presente Apólice de Seguro.  Não obstante, 

o Segurado/Aderente do Seguro pode, se o desejar segurar o seu novo equipamento mediante 

a subscrição de uma nova Apólice de Seguro e o pagamento do respetivo Prémio. 

5. EXCLUSÕES  

Exclusões aplicáveis à cobertura de danos acidentais: 

 Qualquer causa de deterioração gradual, incluindo, nomeadamente, o uso, desgaste, 

decomposição, condições atmosféricas ou climáticas, orvalho, insetos, animais, corrosão, 

oxidação, pó, contaminação, mudança da cor original, reação química, perda de brilho, 

arranhaduras, amolgaduras, alterações estéticas, humidade, secura, contração, 

evaporação, falta de manutenção ou manutenção deficiente ou não seguir as instruções 

do fabricante ao utilizar, manter ou reparar o Material de Pesca. 

 Os gastos com orçamento ou reparação assumidos pelo Segurado/Aderente sem o acordo 

prévio da Seguradora.  

 Qualquer Material de Pesca utilizada para fins comerciais ou de negócio. 

 Qualquer acto intencional, fraudulento, ou perpetrado por má fé. Avarias, falhas ou 

defeitos relacionados com causas internas, cobertos ou pela Garantia do distribuidor e 

fabricante; por qualquer uso e desgaste normal; e pela oxidação dos componentes do 

Equipamento Seguro independentemente da sua causa.  

 Qualquer dano incluído nas garantias legais do fabricante ou distribuidor. 

 Estarão sempre excluídos dos benefícios das cláusulas contratuais qualquer pessoa segura 

que conste em qualquer base de dados oficial, governamental ou policial como membro 

de uma organização terrorista, tráfico de estupefacientes, implicado no comércio ilegal de 

armas nucleares, químicas ou biológicas.  

 

6. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO 

A fraude, a ocultação ou a tergiversação intencional por parte do Segurado, destinadas a 

induzir a Seguradora em erro sobre as circunstâncias ou as consequências de um Sinistro, 

implica a perda de qualquer direito a Indemnização pelo Sinistro. Recorda-se também que o 

Segurado deve apresentar provas que demonstrem o cumprimento da apólice do seguro. 

O Segurado/aderente deve declarar o Sinistro à DECATHLON SEGUROS DESPORTIVOS e à 

Seguradora no prazo máximo de 8 dias úteis a contar da data da sua verificação ou do seu 

conhecimento, fornecendo todas as informações relevantes que, para o efeito, lhes sejam 

solicitadas. 

A participação do Sinistro pode ser efetuada: 

 Pela Internet em www.seguros.deportivos.pt, no seu espaço de cliente. 

 Por correio eletrónico dirigido a contato.seguros@decathlon.com. 



 

 Por telefone, para o serviço Atenção Cliente da DECATHLON SEGUROS DESPORTIVOS: 

800833366 (chamada gratuita para rede fixa). 

 

Após a aceitação do sinistro é enviado um mail ou carta para o Segurado/Aderente levar o 

Material de Pesca Objeto do Seguro danificado a uma loja Decathlon (escolhida pelo 

Segurado/Aderente). Sempre que se mostre necessário, o Segurado/Aderente deverá 

apresentar qualquer outra informação ou documentação adicional que lhe possa ser solicitada 

para comprovação do Sinistro ou dos danos reclamados. 

Em caso de Substituição do Material de Pesca Objeto do Seguro, este passará a ser 

propriedade da Seguradora. 

 

7. RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

A apólice de seguro não terá efeito e, por conseguinte, o presente contrato de seguro, não 

produzirá os seus efeitos  se o Segurado denunciar o contrato de seguro no prazo de 30 dias 

seguintes á data do recibo de compra. 

 

8.  CADUCIDADE E REVOGAÇÃO DO SEGURO 

Se, durante a vigência da Apólice do seguro, existir troca por equipamento de substituição não 

existe reposição do valor da restante cobertura e o seguro termina porque o limite de 

cobertura esgotou.  

A Seguradora e o Segurado, por acordo, podem, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 

seguro. 

 

9. PLURALIDADE DE CONTRATOS DE SEGURO 

9.1 Sempre que o Segurado/Aderente contratar outro seguro com coberturas, termos e 

condições iguais aos previstos na presente Apólice, deve, logo que proceda a tal contratação, 

dar conhecimento à Seguradora, facultando-lhe todas as informações que este repute 

relevante, sob pena de, omitindo-o com fraude, a Seguradora se poder eximir ao pagamento 

das prestações que lhe caberiam por força do presente contrato.  

9.2 Existindo vários seguros cobrindo o mesmo risco e não se verificando o caso previsto no 

número anterior, o Segurado poderá exigir da Seguradora o pagamento da totalidade do 

Capital Seguro que lhe caiba liquidar ao abrigo da presente Apólice, assistindo a esta o direito 

de, ulteriormente, receber dos demais seguradores, a quantia que, proporcionalmente lhe 

caberia pagar, caso existisse apenas um contrato de seguro em vigor.  

9.3 Sempre que os outros seguros contenham regras que não permitam à Seguradora obter 

esse ressarcimento, nos termos previstos no número anterior da presente cláusula, o 

Segurador apenas responderá na referida proporção, não podendo o Segurado exigir-lhe a 

totalidade da prestação.  

 

10. SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

10.1 Os dados pessoais fornecidos pelo Tomador do Seguro ou pela Segurado ao abrigo desta 

Apólice serão incluídos em bases de dados constantes de ficheiros automatizados, da 

titularidade da Seguradora (responsável pelo tratamento), nos termos e para os efeitos 



 

constantes da “Política de Privacidade” constante da presente Apólice do Seguro, dela fazendo 

parte integrante.  

10.2 O titular dos dados poderá dirigir-se à Seguradora para aceder aos ficheiros que 

contenham os seus dados pessoais, nomeadamente para confirmação da sua veracidade, 

correção, retificação, verificação da finalidade e dos destinatários a quem são comunicados.  

10.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas no presente Apólice, a Seguradora obriga-

se a cumprir o disposto na legislação em vigor em Portugal em matéria de tratamento de 

dados pessoais. 

 

11. ACEITAÇÃO EXPRESSA 

11.1 O Segurado/aderente reconhece expressamente ter recebido a documentação e toda a 

informação pré contratual legalmente exigível, manifestando o seu conhecimento e a 

conformidade com a mesma. 

11.2 Se o conteúdo da Apólice for diferente da proposta de seguro ou das cláusulas acordadas, 

o Segurado poderá reclamar junto da Seguradora dentro de um prazo de 30 (trinta) dias a 

partir da entrega da Apólice para que a divergência existente seja resolvida. Decorrido esse 

prazo sem que o Segurado efetue qualquer reclamação, valerá o disposto na Apólice, só sendo 

invocáveis divergências que resultem de documento escrito ou de outro suporte duradouro. 

11.3 O Segurado/aderente manifesta ter lido analisado e compreendido o conteúdo e o 

alcance de todas as cláusulas desta Apólice e, especialmente, aquelas que, devidamente 

destacadas em negrito, podem ser limitativas nos seus direitos. 

12. EXCLUSÃO DO SEGURADO 

Independentemente do que se encontra previsto no presente contrato em matéria de 

exclusões, verificando-se a prática de acto fraudulento pelo Segurado o mesmo será excluído 

da Apólice, mediante comunicação escrita, para a sua morada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias. 

 

 13. JURIDISÇÃO APLICÁVEL 

Em caso de litígio emergente da presente Apólice fica estabelecido que o foro competente 

para a respetiva ação é o da Comarca da emissão da Apólice do Seguro, com renúncia de 

ambas as partes a qualquer outro.  

 

14. LEI APLICÁVEL 

A presente Apólice rege-se pela lei portuguesa e, em especial, em todo o omisso, pelas 

disposições constantes do Regime do Contrato de Seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

72/08, de 16 de abril.  

 

 15. RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

15.1. Qualquer reclamação ou litígio contra a Seguradora poderá ser dirigida para a seguinte 

morada: 

Av Liberdade, n.º 131, 3.º 

1250-140 Lisboa 



 

15.2. Qualquer reclamação relativa a esta Apólice pode também ser dirigida à Autoridade de 

Supervisão de Seguros e de Fundos de Pensões (www.asf.com.pt). 

15.3. Em caso de litígio entre a Seguradora e o Tomador do Seguro ou o Segurado 

relativamente a esta Apólice, tal litígio será submetido à decisão de um tribunal arbitral ao 

abrigo das normas e procedimentos de arbitragem vigentes em Portugal. Três árbitros serão 

nomeados. A Seguradora e o Tomador do Seguro nomearão um árbitro cada, sendo o terceiro 

árbitro, que será o presidente, designado por acordo entre a Seguradora e o Tomador do 

Seguro. Caso passados 30(trinta) dias não seja possível o acordo, o presidente do tribunal 

arbitral será designado pela Associação Comercial de Lisboa – Câmara de Comércio e Indústria 

Portuguesa ou por outra entidade que a substitua. Cada parte suportará os seus custos com a 

arbitragem. Da decisão arbitral cabe recurso para os tribunais judiciais. 

 

  

http://www.asf.com.pt/


 

POLÍTICA DE PRIVACIDADE 
 

Os Dados Pessoais fornecidos pelo Segurado no âmbito da presente Apólice serão integrados em bases de 
dados constantes de ficheiros automatizados da titularidade da Seguradora, podendo ser utilizados pela 
Seguradora ou por terceiros, para:  
• administração e gestão de contratos de seguro,  
• controlo e avaliação automatizada ou não de riscos,  
• cotações,  
• envio a outras entidades relacionadas com a atividade seguradora ou organismos públicos ou privados, para 
fins estatísticos, de luta contra a fraude, por razões de co-seguro e resseguro,  
• estudos e análises de mercado ou inquéritos de satisfação  
• envio de comunicações para iniciativas de marketing ou outras formas de prospeção dos produtos ou 
serviços da Seguradora ou de terceiros.  
  
Devido à natureza global da atividade da Seguradora, os dados pessoais poderão ser transferidos para 
entidades localizadas noutros países, membros da União Europeia ou para fora da União Europeia, incluindo 
os Estados Unidos da América e outros países com leis de proteção de dados diferentes daquelas que vigoram 
no seu país de residência. Pelos motivos indicados, sem o seu consentimento inequívoco para a transferência 
de dados não será possível a contratação do presente seguro.  
 
Nestes termos, o titular dos dados autoriza expressamente a transferência dos seus dados pessoais, para os 
fins acima indicados, para entidades localizadas noutros países, membros da União Europeia ou para fora da 
União Europeia, incluindo os Estados Unidos da América e outros países com leis de proteção de dados 
diferentes daquelas que vigoram no seu país de residência. Para exercer os direitos de acesso, retificação, 
cancelamento ou oposição, por favor envie um e-mail para: privacidade.portugal@aig.com ou escreva para 
AIG Europe Limited - Sucursal de Portugal, Avenida da Liberdade n.º 131, 3.º, 1250-140, Lisboa.  
 
O Titular dos Dados: 
 
 □ opõe-se ao seu tratamento para efeitos de promoção de ações de marketing ou outras formas de 
prospeção dos produtos, serviços e atividades desenvolvidas pela AIG Europe Limited - Sucursal de Portugal.  
 
□ autoriza expressamente o tratamento e a transmissão dos seus dados pessoais para fins de marketing ou 
outras formas de prospeção de produtos e serviços de outras empresas do Grupo AIG ou de terceiros, 
designadamente mediante a utilização de meios manuais, aparelhos de chamadas automáticas, correio 
eletrónico, SMS, MMS ou outros meios que permitam a receção de mensagens independentemente da 
intervenção dos destinatários. Ao assinar o presente documento concede à Seguradora a autorização 
necessária para o tratamento dos Dados Pessoais, exclusivamente para os fins acima descritos, incluindo a sua 
transferência internacional para os Estados Unidos da América e outros países com leis de proteção de dados 
diferentes daquelas que vigoram no seu país de residência 

 

 


